
 
 

CIRCULAR 13/09  :::  28 de Agosto de 2009 

 
 

Capuz de Segurança p/ partes giratórias ou móveis 
 

O MTE publicou Portaria No. 107,  em 27.08.09 alterando a NR-06, quando excluiu a alínea 
"c", do item A2, do Anexo I que relacionava o produto acima como EPI. 
Na prática isto significa que o capuz para partes giratórias ou móveis passa a poder ser 
comercializado sem o CA.  
Na mesma portaria foi incluído um item visando atribuir ao trabalhador responsabilidade pelo 
registro do fornecimento ao trabalhador do EPI.  
 
 

 
 

Quem são os melhores revendedores brasileiros de EPI(s) ? 
 

Sua empresa já enviou seus indicados ? Se não, envie imediatamente. Anexo formulário de indicação. 

Participe e prestigie seus revendedores. 
 
 

 
Visite nosso site: www.abraseg.com.br ,e mantenha-se atualizado sobre as notícias 
do setor. 

 
 
 

FEIRAS APOIADAS: 

 
 

06 a 10 de Outubro de 2010 
 

Preços agosto/09 
Associado 
Expositor 

 
 

Associado 
Não 

Expositor 
 

Não 
Associado 
Expositor 

 

Não 
Associado 

Não 
Expositor 

370,64 396,54 413,77 465,52  

 

 
09 a 11 de agosto de 2011 

 
 

Preços agosto/09 
Associado 
Expositor 

 
 

Associado 
Não 

Expositor 
 

Não 
Associado 
Expositor 

 

Não 
Associado 

Não 
Expositor 

 
314,20 332,22 349,13 368,56  

 

 


